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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10630.720126/2010­11 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402­007.864  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  8 de novembro de 2019 

Matéria  IRPF 

Recorrente  ARENILTON BARROS MIRANDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2007 

NORMAS  GERAIS  DE  DIREITO  TRIBUTÁRIO.  RECURSO 
VOLUNTÁRIO.  INTEMPESTIVIDADE..  CARACTERIZAÇÃO.  NÃO 
CONHECIMENTO. 

Restando caracterizada a intempestividade do recurso voluntário, dele não há 
de conhecer. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  não 
conhecer do recurso voluntário, por intempestividade.  

(assinado digitalmente) 
Denny Medeiros da Silveira ­ Presidente  

(assinado digitalmente) 
Luís Henrique Dias Lima ­ Relator 

 

Participaram do presente  julgamento os conselheiros Paulo Sérgio da Silva, 
Gregório  Rechmann  Júnior,  Francisco  Ibiapino  Luz,  Renata  Toratti  Cassini,  Luis  Henrique 
Dias  Lima,  Rafael  Mazzer  de  Oliveira  Ramos,  Ana  Claudia  Borges  de  Oliveira  e  Denny 
Medeiros da Silveira. 
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  10630.720126/2010-11  2402-007.864 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 08/11/2019 IRPF ARENILTON BARROS MIRANDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Ronnie Soares Anderson  2.0.4 24020078642019CARF2402ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 2007
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE.. CARACTERIZAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
 Restando caracterizada a intempestividade do recurso voluntário, dele não há de conhecer.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário, por intempestividade. 
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Sérgio da Silva, Gregório Rechmann Júnior, Francisco Ibiapino Luz, Renata Toratti Cassini, Luis Henrique Dias Lima, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Ana Claudia Borges de Oliveira e Denny Medeiros da Silveira.
 
 
  Cuida-se de recurso voluntário em face de decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito tributário consignado no lançamento constituído mediante Auto de Infração - IRPF - no valor total de R$ 192.556,56 - com fulcro em dedução indevida de dependente; dedução indevida de despesas médicas; dedução indevida de pensão judicial; dedução indevida de livro-caixa; dedução indevida de despesas com instrução; e dedução indevida de Previdência Privada/Fapi, conforme discriminado no Termo de Verificação Fiscal (TVF).
Cientificado do teor da decisão de piso em 10/12/2010, o impugnante, agora Recorrente, apresentou recurso voluntário na data de 21/01/2011.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
Do conhecimento do recurso voluntário
O Recorrente alega, em sede de preliminar, cerceamento de defesa com fulcro na entrega da decisão recorrida em endereço diverso do que consta do Auto de Infração e da Impugnação.
Entretanto, tal alegação não pode prosperar, pois a DRJ deu ciência ao Recorrente do teor do Acórdão n. 09-32.521 no domicílio tributário por ele mesmo eleito e consignado na base CPF, Rua São João, n. 198 - Centro - Governador Valadares/MG - CEP 35.020-550, conforme informado na tela consulta base CPF, que, inclusive, coincide com o endereço informado na Declaração de Ajuste Anual (DAA) - Exercício 2008 - Original, apresentada 27/04/2008, na qual o Recorrente informa alteração de endereço:


Quando da apresentação de declaração retificadora n. 1, em 29/04/2010, o Recorrente não informou alteração de endereço, permanecendo, assim, aquele informado em 27/04/2008:



Nesse contexto fático, não obstante não restar esclarecido nos autos porque no curso da ação fiscal, iniciada em 16/03/2010, a autoridade lançadora utilizou o endereço sito à Rua Vinte, n. 61 - Bairro Ilha dos Araújos - Governador Valadares/MG - CEP 35020-640, se, pelo menos desde 27/04/2008 (última alteração conhecida), o Recorrente, mediante a Declaração de Ajuste Anual do Exercício 2008 - Original, elegeu como domicílio tributário o endereço sito à Rua São João, n. 198 - Centro - Governador Valadares/MG - CEP 35.020-550, não se identifica vício na ciência da decisão recorrida pela DRJ no domicílio tributário assinalado na base CPF, a teor do art. 23, II, do Decreto n. 70.235/1972.
Desta forma, uma vez que a ciência da decisão de primeira instância ocorreu em 10/12/2010 e o recurso voluntário só veio a ser interposto em 21/01/2011, resta caracterizada a intempestividade prejudicial ao seu conhecimento, vez que não atendido o prazo estipulado no art. 33 do Decreto n. 70.235/1972.
Ante o exposto, voto por não conhecer do recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima 
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Relatório 

Cuida­se de recurso voluntário em face de decisão de primeira instância que 
julgou  improcedente  a  impugnação e manteve o  crédito  tributário  consignado no  lançamento 
constituído mediante Auto de Infração ­ IRPF ­ no valor total de R$ 192.556,56 ­ com fulcro 
em dedução indevida de dependente; dedução indevida de despesas médicas; dedução indevida 
de  pensão  judicial;  dedução  indevida  de  livro­caixa;  dedução  indevida  de  despesas  com 
instrução; e dedução  indevida de Previdência Privada/Fapi, conforme discriminado no Termo 
de Verificação Fiscal (TVF). 

Cientificado do teor da decisão de piso em 10/12/2010, o impugnante, agora 
Recorrente, apresentou recurso voluntário na data de 21/01/2011. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Luís Henrique Dias Lima ­ Relator. 

Do conhecimento do recurso voluntário 

O  Recorrente  alega,  em  sede  de  preliminar,  cerceamento  de  defesa  com 
fulcro na entrega da decisão recorrida em endereço diverso do que consta do Auto de Infração 
e da Impugnação. 

Entretanto,  tal  alegação  não  pode  prosperar,  pois  a  DRJ  deu  ciência  ao 
Recorrente  do  teor  do Acórdão  n.  09­32.521  no  domicílio  tributário  por  ele mesmo  eleito  e 
consignado  na  base CPF, Rua São  João,  n.  198  ­ Centro  ­ Governador Valadares/MG  ­ 
CEP 35.020­550, conforme informado na tela consulta base CPF, que, inclusive, coincide com 
o  endereço  informado  na  Declaração  de  Ajuste  Anual  (DAA)  ­  Exercício  2008  ­  Original, 
apresentada 27/04/2008, na qual o Recorrente informa alteração de endereço: 

Fl. 613DF  CARF  MF



Processo nº 10630.720126/2010­11 
Acórdão n.º 2402­007.864 

S2­C4T2 
Fl. 614 

 
 

 
 

3

 

 

Quando  da  apresentação  de  declaração  retificadora  n.  1,  em  29/04/2010,  o 
Recorrente não  informou alteração de  endereço, permanecendo, assim, aquele  informado em 
27/04/2008: 
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Nesse contexto  fático, não obstante não  restar esclarecido nos autos porque 
no curso da ação fiscal, iniciada em 16/03/2010, a autoridade lançadora utilizou o endereço sito 
à Rua Vinte, n. 61 ­ Bairro Ilha dos Araújos ­ Governador Valadares/MG ­ CEP 35020­
640, se, pelo menos desde 27/04/2008 (última alteração conhecida), o Recorrente, mediante a 
Declaração de Ajuste Anual do Exercício 2008 ­ Original, elegeu como domicílio tributário o 
endereço sito à Rua São João, n. 198 ­ Centro ­ Governador Valadares/MG ­ CEP 35.020­
550,  não  se  identifica vício na ciência da decisão  recorrida pela DRJ no domicílio  tributário 
assinalado na base CPF, a teor do art. 23, II, do Decreto n. 70.235/1972. 

Desta forma, uma vez que a ciência da decisão de primeira instância ocorreu 
em  10/12/2010  e  o  recurso  voluntário  só  veio  a  ser  interposto  em  21/01/2011,  resta 
caracterizada  a  intempestividade  prejudicial  ao  seu  conhecimento,  vez  que  não  atendido  o 
prazo estipulado no art. 33 do Decreto n. 70.235/1972. 

Ante o exposto, voto por não conhecer do recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 
Luís Henrique Dias Lima  
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